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PR(IJFTO DF LE! NO 021.'99

ALTERA LEI 2.í{6. OE 31/10'96, OUE INSTITUIU O COOIGO DE
oBRÀs oo Mul.rtcípto DE coNGoNHAS.

Á í-Arnara ÍtIr rnininrl rlo ônnnnnhac trcÍaÀn rla {rlinac êaraic ríar.ro+a

AÍt ío - Os artigos 32 e 33 da Lei 2.116, de 3'l/10196, passarão a viger
com a seguinte Íeciaçao:

"Art. 32 - O licenciai-r rento de obras depencie cja apresentação de
reeuerimento do qual deve constar o nome e a assinatura do proprietário.

Aít. 33 - DeÍerido o lacenoaamento, a Preíetiura expedirá o
respectivo afuará de construçâo constando os seguintes dados:

I .,..-^ .-l^ ^.^^.i^14.i^| - rrvrrtr, r/v PrvPr lrr.crr rv,

ii - nome cio autor cio proieto aÍquitetônrco, e númeÍo cjo CREA:
!!l - nome do logradouro, numelação do imfiel, números do lote e

ué quoura!
lV - árca edrficada:
t/ - área do ter.'eno;
Vi - írúme,o atribuído ao irnóvei no cadastro cia Preíeitura.
Vll - responsabilidade do proprietário requerente em contratar

-^r.-^^^Á.,.\t 1Á^,ri^^ ^^t^ ^\/^^r.^^^ n^ ^,..^ rr
rryep!,r,!r!r rçr r\?t rÍvv yvrq \,^rvuLrvuv lrer \.rvrÍr,

Àt ,4 - trelâ lêi ê.!tiâ Âír.,l vil.tôr'hâ .lâlâ ílê c.r râ nr rhliÊ.ânãn

Art. 30 - ReJogam-sê as disposições em contrário

CâmaÊ !runicipal de Congonhas, ',/intê ê cinco dias do rnês de junho
cie nrii rroveoertios e noveÍtla e nove

JosÉ TE,I,!
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Ruo Podre Anlônlo CorÍêo, no 163 - CenlÍo - Congonhos - MG - CEPSó.415-000 - TeleÍox: (031)731.1840
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'C prcscntc projcto visa adcquar a iealidadc do inurricípio de
Congonnas. com a iegasiaçao vrgente Dors. a contÍataçao oe responsaver lêcntco peta
eymucãô da nhra üa de reora rnorrp ôr rândô de s e êfêtivânãô ô atl rê normalmenle 5q
ua tllI Ptr rutlu§ l,,ro§Lclt [E Pu§tE Ur au ua EtcllJutévau uu Plu]eru.

A exrgência áual rnt iabilrza a Íegularização junto ao
iviurricípio, cie obras pois, exige a oonüatação dcl respr:r rsávei peia execuçãcl, lu,riaÍrenie
com a elaboraçâo do pÍqeto. encarecendo sobremaneira as construÇôes.

A exigéncia 0e resoonsávei têcnico deve ser semore com a
efetiva eyecllc.lo da obra e a mrrclanca n!'ooosta não pxime o oroorietário cle tomar ta!

Pr uvruer rura

í-Arnârâ Àrt 'ni.i r rnha Àa 'l OOô

larêE I I t^tar

Câmara UUE+i#nA[ de Congonha

RrloPodíeAntÔniocoííêo,noIó3-CentÍo-Conqonhos-MG-CEP3ó.415-Om-Telefo((031)731.1840

,



&
Àt +

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGoNHAS. MG F

ANEXO AO PROCESSO N" I- DE
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Congoúas,09 de agoío de 1999.

À
o Comlsríto de l.rglslaçãn, Írstlça e Redação Flml,

Ref.: ProJeto de Lel no 2l!99 - -.lltera Lei 2116, de S1110/96, que instltuiu o
(-'ódigo de Clbras do ilIunicipio de C'ongonhas.

PARECER:

Trala-se de projeto de lei que versa sobre altÊrasão do Codigo de Obras
<lo Murucrpio.

A iniciativa do projeto é .de vereadrn da Cas4 sertdo o mesmo

uon4rsiurts para tal. Entqxlcmos scr prujcio dc iniuiaüva !:ousorrult§.

O Código de Ob'ras do Município esrá ins€rido nos assumos de

inte,tes;c local, cabürdo à r»urúoipalidode legislar solne a rnatéria.

A proposta é legal e constitucion,ai

Este e o meu parecer. smj.

ÂDRIANOMI,LILLO
Proeirr:rdor do Leglslaflvo

Comissões:
ij - Lcglslsção. Jusüça e Redaçãtt

- Obras e Serviços PÍibhcos.
- PíôteÉô âo l\,teio Amhi-,nle
Dirciluc Huxútü, e Defesu uo Crxrr.uuitL.r

- TÍitruts{ão, Fin0ngar c OÍçsÍncnh.
- Saúdê e Assist. Social.
- EdtrcsÉô, er hrrr e Pahimôtio l{isfónico
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_ CIDADE DOS PROFETAS _

§§L:rslana ult L a.§t.

:-r^9. I}-..:..r...:.. r..1 -§ Ílt't.'Í}í'! .1h.,-- r..?a 17< J..:í 1.. ,.-...L-.. J., í{:í:< .-.--.r!,r, r.. r r vJrru qt r /.,r,r {ur
lnstitul o Cód!;'o de Ohruq no L{unlcínio de Co$r'onhsc-

Conforme procedinrorto adotacio na Serretaria cia Casa nos

oois se trata de proleto de alteração de

o

t
r(fu/

lí.:sEI

r



I
I

jo
a

!^t1Àrt íLrr,,r 
^nnvvrrrvrlrvnvv

Sonhnr"oç \/aroarinroc

A. Seeretaria ea Câmara Mr:nicioai oe-'r -'
Ô r. r,,-.r.,^,h,,-. + 

^r\i 
rl llltr^ 

^ 
a a*ra-l*^ êl^ ^.r.\-,UíigUíiiiii5. '.,Vi'úUiiiUA CUê Se gnContfA ADeíiO

I : F 
'^t 

tit tr-rÊro ora7o- rle -r3 ( r.Jl ilt!./ r- r orAs oere anre-sentecâo- f- ---- --- -'- ,- -" -- -l- - - - ----r-'
.4c cr tr:ac*Âac a a:,:':.a..a.4ââ â.r DDí.f ltrTn nE I trl\f \, rrllv\rrJl\r\rr, l, lrl I l\rl rLaCIr) Ca\., I I \\rt L I v l-r l- l-l- I
It^ J-tr_t, ,t: 

--Fr 
i t F_r t)t u ! ),.\ Fr. F ?ti ÃFI\L, UZ I - Ê\L ! trI(É\ Ltr,I Z.I IO, Utr, ó I lJtr

r.l! lTr tFlPn ntr íooÂ nt ltr tNqTtTt il rr í-r)nrr:rlv\J a \.raJr \!, aJL r \r\rv, gvra- alt\rrt a!\, I v vval a\rv,
nf rlDnÂô n /^r llr trttnínrtr. !.------ J-utr LrDrlflo uL,, tVtUtYtUtrtl.r, í tut, tEí,iluti uu
naránrafn 1O art ')rlQ rtín FJanrmantn lntornn| 

-, 
Ê§'v,

J--J.- ,^--^
Ug§Lçt t\.rã§ã,

ílâmara iu[r rnininai ans i I rie ânnstô rie 1999" -'r -',

rr,rri.r u^- AlJl*fu- Et.a.ia f,r.a,r;r.a.arttclt tct lrgtt ut Clvg§, t\9ta, tlr9! tlJgo
!/

Oficlai ao Legisiativo



Câmara MuniciPal de Congonhas
CkJode dos PÍoÍelos

í\.r-.-..-hr. I Q .{r a^.--r.. ,{- ! OOêr v w -bverv
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§srrçiaria ria Casa.

iíí:i.: r'i{rJ('Eü üi i /i:i ii- üi i
institui o Cri'diro de Obra-q 1! plo de Conganh.s.

na Secretaria da Casa nos

, Jcvu:i ';ç:' ab,,rta u ir'.r-o p:u'ir crrtuitiliis.

prois se trata de projeto de

Ruo Fodre AnfÔnb coíÍêo, no Ió3 - ceíÍÍo - congonhos - MG - cEP3ó415-ooo - ÍeleÍcD( (031)73.l 1640

JosE PB§effifiR:r;D-\
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Cldode dos ProÍelos

1,

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N'21/99

O artigo 10 do Projeto de Lei no 2í199 passa a viger com a
seguinte redação:

"Art. í o - Os artigos 31 e 32 da Lei 21 16, passarâo a viger com a
seguinte redação:

Art. 31 - O licenciamento de obras depende da apresentaçâo de
requerimento do qual deve constar o nomê e a assinatura do proprietário.

Art. 32 - Deferido o licenciamento, a Prefeitura expedirá o
respectivo alvará de construçáo constando os seguintes dados:

| - nome do proprietário;
ll - nome do autor do projeto arquitetônico, e número do CREA;
lll - nome do logradouro, numeraçâo do imóvel, números do lote e

da quadra;
lV - área edificada;
V - área do terreno;
Vl - número atribuido ao imóvel no cadastro da Prefeitura;
Vll - responsabilidade do proprietário requerênte em contrataÍ

respon'sável técnico pela êxecuçâo da obra."

Na redação original do projeto, houve um equlvoco quanto aos
números dos artigos, pois o assunto versado era consignado originalmente nos
artigos 32 e 33 da mencionada lei.

Aliás, os próprios aÉigos do projeto, se mantidos como êstlo,
criariam um conflito com o subsequente, o que invalidaria a proposta.

Com a emenda proposta estará sanada a Íalha e teremos atingido
o objetivo que é desburocÍalizaçâo nos procedimentos para regularização das obras
no nosso MunicÍpio.

Sala das Sêssõês, aos 02 de setembro de 1.999.
I*&-vr

MARCO ANTÔNIO VARTULI
Vereador

CMC/hmfs33

C,âmara Municipal de Congon

$r.§)"
11,

Ruo 9odÍe AnlÔn|o corêo, no 163 - cenlÍo - coíEonhos - lvlc - cEP 3ó.415{00 - TêEíox: (031)731.'|840

JUSTIFICATIVA
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Cldode dos Profelos

C.o*goohas, ?.1. de setemblo c1e 1999.

À
Comissâo de Legislação, Justiça e Redaçâo Final

ltef.: Projeto de tei n. 21199 . Âlkra lei 2116, de 31/1U9Ç que irstihriu o
ClôdÍgo de ()hras do Municipio de ()ongonhns.

Trata-se de grojefo de lei çe vcrsa sobre aheração clo CrSdigo de Obras

ü Código de {}trras do Municipio esÍii inÊerido nm agsrmlos tle
irrúeresse iocú cabendo à muuicipalidade lcgfslar sobre a malíilia.

A proExla e legal c corxúuo iol;ÃL" eon am"/a'

Câmara Municipal de Congonhas

CÃ,L

t

-fu4

ntloFodleAntônloCorêo,noló3-CenlÍô-Con€|onhos-MG-CEPSó.415-0@-TeleÍcD([03])731.1840
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Câmara Municipal de Congon
N

Clc,ode dos PÍoÍetos

Congoúas, 21 de setenrbro de 1999.

Â
Obras e Serwiços Fúblicos.

Ref.: Projeto de Lei nu 21199 - Âlteru Lel 2116, de 3l/10196, que instituiu o
Código de Obras do Município de Congonhas.

IIELÂ'I'()RtO:

No âmbito da Chmissão de Obrru e Serviços Públicos entende,rnos que

o projeto oom a ernenda apresentada virá beneliciar, agilizando o andamento cla

aprovação de projetos sem contudo prejudicar a segurança e a ação fiscalizadora do
Município

Somos pela aprovação do projeto

Esteéomeurelatório.

a/^ /.,- t--p-
MARCO Â}ITÔNIO VÂRTI.ILI

Relator

Per-nt 8al,c-Lrr §
ovl*', .o'^,/e5-à i

§c\,\-'
CMC/mgrm

| &tt

Ruo FodÍe Aniônlo CoíÍêf,, no ló3 - Centro - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - ÍeleÍox; (031)731.1840



Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍofelos

RHQIIIiRIMIiNTO N' fi179t99

EXMA. SRÁ.
EI.AINE §OUZA CO§TA PENA
DD. pRESIDENTA DA cÂnama MUNICIpAL DE coNGoNIrAs -
MG

Sr. Prcsidente

O Vereador quo o presente subscreve, nos termos
regimentais vigentes, re4uer que o Pmjeto de Lei 021199, seja incluído na
pauta l4 e 24 discussões e votagões nesta sessão ordinária, bem como a

dispensa do cumprimento ao disposto no artigo 275 do Regimento lnterno.

Nestes termos,
Pede deferimento

Câmara Mr.rnicipal, aos vinte e oito dias do môs de
setembro de mil novecentos e noventa e n

.losê
rt:a dor

CAMARA

APROV À

Mt]NICIPAL DÉ CONGONHAS

:,o t'c? uÍnn
ÉM _...d.1.. t .....a-9-.... t -9-.9-

#
PRESIDENTE

qi

Ruo Fodrê Anlônb CoÍíêo, no Ió3 - CenÍÍo - congontlos - MG - CEP 3ó,415-000 - Teleíox: (03.l)731,1840

t



Câmara Municipal de Congonhas
Cic,oc,e dos PÍoÍelos

cnnrlnÃo

Certifico para fins de comprovaçao junto à Comissão de
Obras e Servigos Públicos e ao Plenário desta Casa, que o parecer da lavra do
Vereador Março Antônio Vartuli nos autos do Projeto de Lei nQ 021199 -

Altera l,ei 2.L16, de 31/10/98, que Institui o Código de Obras do Mnicípio de
Congonhas, por ocasião de sua tramitação na citada Comissão cle Obras e

Servigos Públicos, se deu na data de 28 de setembÍo, vez que apenas nesta
data à esta Comissão o projeto foi distribuído, estando a data constante do
relatório anexa.do aos autos do projeto impressa equivocadamente. Certifico
ainda que o pârecer preparado pelo Vereador Relator foi digitado na Secretaria
desta Casa no dia 28 de setembrn pela Oficial do l,egislativo firmatária,

Câmara Municipal, aos 29 de setembro de 1999.

lq
MAITIA (;R (l^s RRIS MENTIES

Oficial do legislativo

Ruo Fodíê Anlônlo CoÍrêo, no ló3 - Cenno - congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - Teleío(: (03.|) 731 .1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

REQUERIMENTO NO 184/99

Exm" SÉ
ELAINE SOUZA COSTA PENA
DD. PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAs . MG

§ra Presidenta

O vereador que o presente subscreve, em conformidade
com o texto regimental vigente, requer a V.Ef que determine seja retirado de
tramitaçâ o o Proieto de Lei 021/99 - Altera Lei 2.116. de 31/10/96. que
institui o Códiqode Obras do Municipio de Congonhas.

Câmara Municipal, aos cinco d o mês de outuhro de mil novecentos ê
noventa e nove.

Vereadores José L

GMC/mgrm

CAMARA MUNICI

APRO\'ÀDO POR

en -......4í-..-..i

PÂL OÉ CONGONHAS

)o t..-w-

-....--.....Gffi-PB65IDENTE

Ruo Edíê AnÍônro coíÍêo' no ró3 - centÍo - congonhos - MG - cEp 3ó.4r5{OO - TereÍox: [o3l)73l.rg4o

\b,

Nestes termos,
p, deferimento.


